
PREFEITURA DE

CAPIVARI
DECRETO N° 6.973/2.020.
Revoga o Decreto n° 6.972/2.020. cria o Comitê

de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus

- COVID-19 e dá outras providências.

RODRIGO ABDALA PROENÇA, Prefeito do Município de CapivarI,

estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19, nos termos declarados pela

Organização Mundial da Saúde, Ministério da Saúde e Secretaria do Estado da Saúde,

DECRETA:

Art. 1°. Fica criado o "Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus -

COVID-19", com o objetivo de estabelecer e divulgar ações de prevenção à transmissão

do vírus, composto por representantes dos seguintes órgãos:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Secretaria Municipal da Saúde;

III - Secretaria Municipal da Educação;

IV - Secretaria Municipal de Governo;

V- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

VI - Secretaria Municipal da Cultura e Turismo;

VII - Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer;

VIII - Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos;

IX - Secretaria Municipal de Finanças;

X - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

XI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;

XII - Secretaria Municipal de Projetos, Convênios e Captação de Recursos;

XIII - Secretaria Municipal da Segurança Pública;

XIV - Secretaria Municipal da Habitação;
XV - Secretaria Municipal da Mobilidade Urbana;

XVI - Superintendência de Contabilidade e Controladoria;
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